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Orgão Ministério da Fazenda

Programa Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional

Ação Gestão de Políticas Econômicas e Fiscais

Subtítulo Subtítulo Participação da União no Capital do Banco do Nordeste do Brasil - BNB - Nacional (conforme especificação do orçamento
de 2013)/Unidade Orçamentária 2510 Ministério da Fazenda Código Funcional por Programas 28.846.0909.0E54.0001

Localidade de
aplicação dos
recursos

Região Nordeste

Valor estimado 2.000.000.000

Justificativa A Lei 12.712/2012 aprovou o aporte de R$ 4 bilhões ao capital social do Banco do Nordeste do Brasil - BNB e de R$ 1 bilhão ao
capital social do Banco da Amazônia - BASA, até 2014. Após uma luta grande da AFBNB - Associação dos Funcionários do Banco do
Nordeste no ano passado, inclusive, com emenda da CFT - Comissão de Finanças e Tributação, de R$ 2 bilhões, aprovada, o que se
teve para o aumento do capital social do BNB na Lei Orçamentária Anual - LOA 2013 foi uma rubrica de R$ 1 milhão (Unidade
Orçamentária 2510 Ministério da Fazenda Código Funcional por Programas 28.846.0909.0E54.0001 Subtítulo Participação da União
no Capital do Banco do Nordeste do Brasil - BNB - Nacional). Na LOA 2014 entendemos que é necessário manter a rubrica e
politicamente avançarmos em termos de destinação de recursos orçamentários numa configuração que garanta o recorte regional.
Nessa perspectiva, vimos reencaminhar a proposta aprovada pela CFT na PLOA 2013, de R$ 2 bilhões para o capital social do Banco
do Nordeste.
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